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INFORMAÇÃO DE ABERTURA- PROCEDIMENTO DE CONSUlTA PREVIA
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"#

SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE COLETORES E COMPONEan ITE SISTEMAs DE DR£NAGEM

Considerando:

A Informuçãa de Procedimento de Contratação Pública, com o NIPG- 9055/24 de 28 de junho de

2024 para espoletar O procedimento de consulta prévia para a aquisição de serviços de limpeza

e manutenção de coletores e componentes de sistemas de drenagem

Atendendo a que:

Atendendo a que a infraestrutura pública de drenagemde águas residuais pluviais é da

responsabilidade da Câmara Municipal, bem como algumas componentes da rede de drenagem

das águas residuais domésticas que não pertencendo à rede pública, nomeadamente

equipamento pr'wado do município e outras componentes físicas, bem como na realização de

eventos sob a responsabilidade da Câmara Municipal, torna-se' necessário proceder à sua
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manutenção e limpeza, recorrendo aos serviços de uma empresa especializada, uma vez que os

serviços do município não detém O equipamento técnico e meios humanos para O efeito.

Submete—se ao órgão competente para contratar:

PROPOSTA DE DECISÃO DE CONTRATAR:

- Lançamento de um procedimento de consulta prévia conforme estipulado na ulinza

:) do no] do artigo zo.o,'do Código dos Contratos Públicos, na sua redação atual, para aquisição

limpeza e manutenção de coletores e componentes de sistemus de drenagem, tendo sido

considerado o determinado no artigo 229 do CCP.

- De acordo com o estipulado no artigo 40! do CCP na sua redação atual, juntam—se as

peças do procedimento de formação do contrato, nomeadamente O Convne à apresentação de

proposta e o Caderno de Encargos.

- O preço base dO procedimento € 19 806,00 (dezanove mil oitocentos e seis euros)

acrescldo de IVA à taxa legal em vigor foi definido conforme O estabelecido no artigo. 479 do

C.C.P. na sua redação atual.

— Conforme determina o artigo 67.2 do CC.? são designados para Júri de procedimento

os seguintes membros:

Membros efetivos: Aurora Insuelus, Ana Dourado e Ellsabete Afonso

Membros suplentes: Pedro Marques e Mónica Gonçalves

Estando definido o seu funcionamento e as suas competências nos artigos 68.1 e 69 o do CCP,

respetiva mente.

- A adjudicação será feita segundo o critéríO da proposta economicamente mais

vantajosa, determlnado de acordo com O disposto na alínea b) da na 1 do artigo 74.9 do CCP,

na sua redação atual.

— Em cumprimento do disposto no artigo 113.9 2 114.9, da C.C.P., convidam—se a

apresentar proposta as seguintes entidades:
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- Snmbiental - Limpeza de Suneamento,l.d.a

— HldroMasker, - Conservação de superfícies, lda

- AgriSeNin/da

Conforme determina o artigo 949 e o disposto no artigo 95 do CCP, na sua redação atual, há

redução do contrato e escrito.

Designa-se a Técnica Aurora Insuelus , para gestor do contrato, conforme determina o

artigo 2909-A do CCP na sua redação atual.

- Pura cumprimento dos requisitos legal: da abertura do presente procedimento, Informa-se:

Que a dotação orçamental para a despesa inerente ao contrato a celebrar, está inscrita em

orçamento na rubrica 02 02 20 99, para o efeito foi emitida a Proposta de Cab/menta no 1204

de 18 de julho corrente, no valor de € 19 806,00 (dezanove mil oitocentos e seis) acrescido de

IVA à taxa legal em vigor.

mc, 18 de julho 2024
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